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DECRETO N.º 456, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

Dispõe sobre nomeação da Comissão 
Municipal de Direito Civil. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITUBA, Estado de São Paulo, usando das atribuições 

legais, e de acordo com a Lei Complementar n.º 25, de 08 de outubro de 2004, 
 
  DECRETA: 
 

Artigo 1.º Fica nomeada, a partir de 1.º de janeiro de 2024, a Comissão Municipal de Direito 
Civil, em conformidade com os artigos 177 a 186, da Lei Complementar n.º 025/04, para o biênio de janeiro 

de 2024 a dezembro de 2025, sob a presidência do primeiro, pelos seguintes membros: 

 
TITULARES: 
1. LUCÉLIA APARECIDA VIEIRA DE MORAES - Secretária Administrativa. 
2. CAMILO BIANCHI – Auxiliar Administrativo. 
3. DENISE MARIA DE ALMEIDA LOVISON – Diretor de Escola. 
4. MOISÉS RICARDO JANUÁRIO – Auxiliar Administrativo. 
5. VAGNO APARECIDO DA COSTA – Agente de Fiscalização de Atividades Urbanas. 

 
SUPLENTES: 
1. MARCIA OLIVEIRA – Auxiliar Administrativo. 
2. ALESSANDRA MARTINS MIANO – Auxiliar Administrativo. 
 
Artigo 2.º Os membros da Comissão de Direito Civil Municipal, perceberão a uma 

gratificação, de conformidade com o artigo 18, e, incisos IV (Gratificação de Nível IV, categoria FG-03, com 
valor de 3 UFM ) e VI (Gratificação de Nível VI, categoria FG-01, com valor de 5 UFM), do artigo 19 da Lei 
Complementar n.º 304, de 18 de agosto de 2022, pelo período em que estiverem em exercício do mandato. 

 
Artigo 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a 

partir de 1.º de janeiro de 2024. 
 
Artigo 4.º Ficam revogados os Decretos n.º 288, de 02 de agosto de 2023 e n.º 318, de 22 de 

agosto de 2023. 
 

P.M. de Taquarituba, 28 de dezembro de 2023. 
 
 

EDER MIANO PEREIRA 
Prefeito Municipal  

 
Registrado e Publicado na Secretaria da P.M., data supra. 
 
                LUCÉLIA APARECIDA VIEIRA DE MORAES 
                              Secretária Administrativa  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: L

U
C

E
LI

A
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 V

IE
IR

A
 D

E
 M

O
R

A
E

S
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//t

aq
ua

rit
ub

a.
flo

w
do

cs
.c

om
.b

r/
pu

bl
ic

/a
ss

in
at

ur
as

/7
6D

9A
B

16
49

97
4C

D
89

B
D

B
D

96
97

E
C

6A
A

19
A

ss
in

ad
o 

po
r 

2 
pe

ss
oa

s:
 L

U
C

E
LI

A
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 V

IE
IR

A
 D

E
 M

O
R

A
E

S
 e

 E
D

E
R

 M
IA

N
O

 P
E

R
E

IR
A

http://www.taquarituba.sp.gov.br/
mailto:prefeitura@taquarituba.sp.gov.br
Secretaria
Texto
Decreto publicado no DOE Taquariutba, Edição 1068, de 29/12/23.



MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA

AVENIDA MARIO COVAS, Nº 1951 - NOVO CENTRO - CNPJ: 46.634.218/0001-07

TAQUARITUBA/SP - CEP 18.740-000

FONE: 1437629666

CÓDIGO DE ACESSO

76D9AB1649974CD89BDBD9697EC6AA19

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS
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Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo
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